
LEI MUNICIPAL N.º 876/2020. 
 
EMENTA: DETERMINA A DIVULGAÇÃO DO 
MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA 
CONSUMIDA PELA POPULAÇÃO DE DENISE/MT 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
INERENTES, FAZEM SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT EM SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2020, APROVOU E A SENHORA ELIANE LINS DA 
SILVA, PREFEITA MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:      

 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal providenciará a ampla divulgação do resultado das análises 

do monitoramento da qualidade da água consumida no município, coletadas pela Vigilância, 

Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses, ou outro órgão que vier a desempenhar tal função. 

§ 1º Todos os resultados das análises periódicas e os pareceres técnicos, quando houver, 

deverão ser disponibilizados por meios eletrônicos, inclusive no Portal da Prefeitura da Cidade de 

Denise/MT. 

§ 2º O histórico dos resultados das análises e os pareceres técnicos já realizados também 

deverão ser divulgados por meios eletrônicos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DENISE, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 20 DE 
OUTUBRO DE 2020. 
 
 
 
 

ELIANE LINS DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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